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DISCURSIVAS, que ocorrerá nos dias 21, 22 e 23 de novembro de 2023, nesta Escola de Magistratura do Estado de Alagoas – 
ESMAL, com carga horária de 10 horas-aulas, na categoria de professor Conteudista – Especialista, conforme Portaria nº 03/2018 de 
05 de Julho de 2018, que dispõe sobre a remuneração de Professores e Resolução nº 48/2016 (FUNDESMAL).

DO VALOR: R$ R$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais).
DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta dispensa de licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados pelo Fundo Especial da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, registrado com os seguintes: 
Unidade Orçamentária 02561 - FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALAGOAS Programa 
de trabalho 02.061. 0003. 2279 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALAGOAS - 1º GRAU 
uso 0 - Não Destinado à Contrapartida Identifi cador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente Fonte 759 - Recursos Vinculados 
a Fundos Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO 
Natureza 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA Natureza 339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E 
CONTRIBUTIVAS Região Planejamento 210 - TODO ESTADO Plano Orçamentário 000002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
ORGAO Emenda Parlamentar E0000 - Não defi nido Processo 2023/4331. 02561 - FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA 
MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALAGOAS 02.061. 0003. 2279 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO 
ESTADO DE ALAGOAS 0 - Não Destinado à Contrapartida 1 - Recursos do Exercício Corrente 759 - Recursos Vinculados a Fundos 
0 - SEM DETALHAMENTO 000000 - SEM DETALHAMENTO 339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 210 - TODO 
ESTADO 000002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ORGAO E0000 - Não defi nida Processo 2023/4331.

 DO FORO: As partes elegem o foro na cidade de Maceió, para dirimir quais quer litígios  oriundos do presente avença.
Maceió-AL, 31 de outubro de 2023.

Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Diretora-Geral da Esmal

CONTRATANTE

 EWERTON LUIZ CHAVES CARMINATI
Professor

CONTRATADO

EDITAL Nº 278 / 2023 

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões 
Da Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no XI PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listados abaixo, para encaminharem a documentação exigida 
no item 10.4 do Edital nº 254/2022.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 01 / 11 / 2023 até 08 / 11 / 2023. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

CONVOCAÇÃO

ARAPIRACA

Ordem Nome
58 Ruanna Moreira Soares Da Silva
59 Romario Silva Donato
60 Pedro Feliph Casado Medeiros

JOAQUIM GOMES

Ordem Nome
2 Luiz Carlos Luzenario Da Silva

MACEIÓ - VESPERTINO

Ordem Nome
193 Kayky Santos Rodrigues De Oliveira
194 João Paulo Cavalcante Santos
195 Ana Régia Santos Do Nascimento
196 Elaine Barros De Oliveira

PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Ordem Nome
17 Keliane Mariano Da Silva

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do Banco BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
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Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

Maceió, 31 de outubro de 2023. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito
   

Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas

 A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 1.382, DE 6 DE JUNHO DE 2023.
Institui no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, sob a responsabilidade do Grupo de Monitoramento e Fiscalização 

do Sistema Carcerário e do Sistema Socioeducativo - GMF, o Grupo Interinstitucional de Trabalho Interdisciplinar de Atenção à Saúde 
Mental.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, e em conjunto com o Excelentíssimo Supervisor do 
Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema Socioeducativo do Estado de Alagoas, Desembargador 
Celyrio Adamastor Tenório Accioly, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência, promulgada pelo Brasil por meio do 
Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 
transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental; 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 487, de 15 de fevereiro de 2023, que institui a Política Antimanicomial do Poder Judiciário e 
estabelece procedimentos e diretrizes para implementar a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com Defi ciência e a Lei n. 
10.216/2001, no âmbito do processo penal e da execução das medidas de segurança.

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 113, de 20 de abril de 2010, que dispõe sobre o procedimento relativo à execução da pena 
privativa de liberdade e de medidas de segurança e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Recomendação CNJ nº 35, de 12 de julho de 2011, que dispõe sobre a adoção de políticas antimanicomiais na 
execução da Medida de Segurança;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 213, de 15 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a realização de audiência de custódia, 
e disciplina no art. 9º, § 3º, sobre a garantia do direito à atenção médica e psicossocial, resguardada a natureza voluntária desses 
serviços,não sendo cabível a aplicação de medidas cautelares para tratamento ou internação compulsória das pessoas presas em 
fl agrante delito que apresentem quadro de transtorno mental ou de dependência química;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 288/2019, que defi ne a política institucional do Poder Judiciário para a promoção da aplicação 
de alternativas penais, com enfoque restaurativo, em substituição à privação de liberdade;

CONSIDERANDO a Resolução CNPCP nº 04, de 30 de julho de 2010, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais de Atenção aos 
Pacientes Judiciários e Execução da Medida de Segurança;

CONSIDERANDO a Resolução CNDH nº 08, de 14 de agosto de 2019, que dispõe sobre soluções preventivas de violação e 
garantidoras de direitos as pessoas com transtornos mentais e uso problemático de álcool e outras drogas;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial MS/MJ nº 1, de 2 de janeiro de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Integral 
à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 94, de 14 de janeiro de 2014, que institui o serviço de avaliação e acompanhamento às medidas 
terapêuticas aplicáveis ao paciente judiciário, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e propõe o redirecionamento dos modelos 
de atenção às pessoas com transtorno mental em confl ito com a lei a partir de um cuidado integral e humanizado em respeito aos 
direitos humanos desse grupo social; 

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 95, de 14 de janeiro de 2014, que dispõe sobre o fi nanciamento do serviço de avaliação e 
acompanhamento às medidas terapêuticas aplicáveis ao paciente judiciário, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas 
em sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO a Portaria MS 1.082, de 23 de maio de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de 
Adolescentes em Confl ito com a Lei – e preconiza a articulação com a RAPS, inclusive por meio dos Núcleos de Apoio à Saúde da 
Família (NASF), para possibilitar avaliações psicossociais que visem à identifi cação de situações de sofrimento psíquico, transtornos 
mentais e problemas decorrentes do uso de álcool e outras drogas, para a realização de intervenções terapêuticas (PNAISARI);

CONSIDERANDO a Lei 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) 
e garantia de acesso a todos os níveis de atenção à saúde, por meio de referência e contrarreferência, de acordo com as normas do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer dispositivos interinstitucionais e intersetoriais, com a participação do governo 
e da sociedade civil, para a garantia dos direitos das pessoas com transtorno mental e qualquer forma de defi ciência psicossocial em 
confl ito com a lei, a partir da articulação entre as políticas públicas de saúde, de assistência social e de direitos humanos;

CONSIDERANDO a importância de reunir esforços entre os Poderes do Sistema de Justiça, o Poder Executivo, as Universidades 
e a Sociedade Civil Organizada do Estado de Alagoas para formular proposições visando à substituição do modelo manicomial de 
cumprimento de medida de segurança no estado, tendo-se como base o paradigma Antimanicomial e o respeito aos direitos humanos.

RESOLVEM: 


